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LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO XII 

DO LICENCIAMENTO 

 

Art. 130. Todo veículo automotor, elétrico, articulado, reboque ou semi-

reboque, para transitar na via, deverá ser licenciado anualmente pelo órgão executivo de 

trânsito do Estado, ou do Distrito Federal, onde estiver registrado o veículo.  

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica a veículo de uso bélico.  

§ 2º No caso de transferência de residência ou a domicílio, é válido, durante 

o exercício, o licenciamento de origem.  

 

Art. 131. O Certificado de Licenciamento Anual será expedido no veículo 

licenciado, vinculado ao Certificado de Registro, no modelo e especificações 

estabelecidos pelo CONTRAN.  

§ 1º O primeiro licenciamento será feito simultaneamente ao registro.  

§ 2º O veículo somente será considerado licenciado estando quitados os 

débitos relativos a tributos, encargos e multas de trânsito e ambientais, vinculados ao 

veículo, independentemente da responsabilidade pelas infrações cometidas.  

§ 3º Ao licenciar o veículo, o proprietário deverá comprovar sua aprovação 

nas inspeções de segurança veicular e de controle de emissões de gases poluentes e de 

ruído, conforme disposto no art. 104.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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RESOLUÇÃO Nº  84 ,DE 19 DE  NOVEMBRO  DE 1998 
 

 

Estabelece normas referentes a Inspeção 

Técnica de Veículos - ITV de acordo 

com o art. 104 do Código de Trânsito 

Brasileiro - CTB. 

 

 

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO – CONTRAN, usando da 

competência que lhe confere o art. 12 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que 

instituiu o Código de Trânsito Brasileiro – CTB, e conforme Decreto nº 2.327, de 23 de 

setembro de 1997, que trata da coordenação do Sistema Nacional de Trânsito, resolve: 

 

 

CAPÍTULO I 

DA INSPEÇÃO TÉCNICA DE VEÍCULOS 

 

Art. 1º A aprovação na inspeção de segurança prevista no art. 104 do 

Código de Trânsito Brasileiro é exigência obrigatória para o licenciamento de veículo 

automotor. 

§ 1º A inspeção técnica de veículos tem por objetivo inspecionar e atestar as 

reais condições dos itens de segurança da frota em circulação e será executada conforme 

o disposto nesta resolução e seus anexos, observadas, ainda, as normas estabelecidas 

pela ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas. 

§ 2º As informações obtidas na inspeção de que trata este artigo serão 

incorporadas ao Registro Nacional de Veículos Automotores – RENAVAM. 

  

Art. 2º A inspeção técnica de veículos abrangerá: 

I - Identificação do veículo : 

a) autenticidade da identificação e de sua documentação; 

b) legitimidade da propriedade; 

c) preservação das características de fábrica dos veículos e seus agregados. 

II - Equipamentos obrigatórios e proibidos, constantes do Anexo I: 

III - Sistema de sinalização: 

a) lanternas; 

b) luzes intermitentes de advertência; 

c) retro-refletores; 

IV - Sistema de iluminação: 

a) faróis principais; 

b) faróis auxiliares; 

c) lanterna de iluminação de placa traseira; 

d) luzes do painel; 

V - Sistema de freios: 

a) freios de serviço; 

b) freios de estacionamento; 

c) comandos; 

d) servofreio; 

e) reservatório do líquido de freio; 

f) reservatório de ar/vácuo; 
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g) circuito de freio; 

h) discos, tambores, pratos e componentes; 

VI - Sistema de direção: 

a) alinhamento de rodas; 

b) volante e coluna; 

c) funcionamento; 

d) mecanismo, barras e braços; 

e) articulações; 

f) servodireção hidráulica; 

g) amortecedor de direção; 

VII - Sistema de eixo e suspensão: 

a) funcionamento da suspensão; 

b) eixos; 

c) elementos elásticos; 

d) elemento de articulação; 

e) elemento de regulagem; 

VIII - Pneus e rodas: 

a) desgaste da banda de rodagem; 

b) tamanho e tipo dos pneus; 

c) simetria dos pneus e rodas; 

d) estado geral dos pneus; 

g) estado geral das rodas ou aros desmontáveis; 

IX - Sistemas de componentes complementares: 

a) portas e tampas; 

b) vidros e janelas; 

c) bancos; 

d) alimentação de combustível; 

e) estado geral da carroçaria; 

f) chassi e estrutura do veículo; 

  

CAPÍTULO II 

DA FORMA DA INSPEÇÃO 

 

Art. 3º A forma detalhada das atividades das estações de inspeção será 

estabelecida em manual de procedimentos, aprovado pelo órgão máximo executivo de 

trânsito da União. 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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RESOLUÇÃO Nº 107 DE 21 DE DEZEMBRO 1999 
 

 

Suspende a vigência da Resolução no 

84/98. 

 

 

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO–CONTRAN, usando da 

competência que lhe confere o art. 12, inciso I, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 

1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e conforme o Decreto nº 

2.327, de 23 de setembro de 1997, que trata da Coordenação do Sistema Nacional de 

Trânsito, considerando a insuficiência do prazo estabelecido na Resolução no 101/99, 

para elaboração da nova adequação da forma de inspeção, de segurança veicular, 

resolve: 

  

Art.1º  Fica  suspensa a vigência da Resolução no 84/98-CONTRAN. 

 

Art.2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

JOSÉ CARLOS DIAS 

Ministério da Justiça - Presidente 

 

LUCIANO OLIVA PATRÍCIO  

Ministério da Educação  Suplente 

 

JOSÉ CARLOS CARVALHO  

Ministério do Meio Ambiente- Suplente 

 

CARLOS AMÉRICO PACHECO 

Ministério da Ciência e Tecnologia - Suplente 

 

BARJAS NEGRI  

Ministério da Saúde  - Suplente 

 

JOSÉ AUGUSTO VARANDA  

Ministério da Defesa - Suplente 

 

PAULO RUBENS FONTENELE ALBUQUERQUE 

Ministério dos Transportes- Suplente 


